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EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Plano de Mobilidade Urbana Sustentável atualizado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0011 | Mobilidade Urbana, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa xxx, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0011 | Mobilidade Urbana

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Plano de Mobilidade Urbana Sustentável atualizado

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	O produto consiste na atualização do Plano de Mobilidade Urbana Sustentável do município, em consonância com a Lei Federal nº 12.587/2012, que institui a Política Nacional de Mobilidade Urbana. A atualização contempla diagnósticos atualizados da malha viária, do transporte coletivo, dos fluxos de deslocamento da população, da integração modal e das condições de acessibilidade universal. Inclui ainda a incorporação de novas diretrizes ligadas à sustentabilidade, como incentivo ao transporte ativo (caminhada e bicicleta), priorização do transporte coletivo sobre o individual motorizado, estímulo à redução das emissões de carbono e integração com as políticas urbanísticas, ambientais e de desenvolvimento econômico.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	SEC MUN DE MOBILIDADE E INFRAESTRUTURA SEMOBI
	AGENDA TRANSVERSAL:
	

	2026
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	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
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	Valor estimado
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	Invest.
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	R$100.000,00
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	R$100.000,00
	Niterói
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	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0011 | Mobilidade Urbana
	R$ 200.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A atualização do Plano de Mobilidade Urbana Sustentável é fundamental para garantir que o município disponha de um instrumento de gestão alinhado às mudanças sociais, demográficas, tecnológicas e ambientais dos últimos anos. A expansão da frota de veículos, o aumento da demanda por transporte coletivo de qualidade, a necessidade de enfrentar congestionamentos e reduzir emissões de gases de efeito estufa tornam imprescindível uma revisão das estratégias adotadas. O plano atualizado permitirá direcionar investimentos públicos de forma eficiente, fortalecer a integração entre diferentes modos de transporte, ampliar a segurança viária, garantir acessibilidade universal e melhorar a qualidade de vida da população. Além disso, é requisito legal para municípios de médio e grande porte, sendo indispensável para acessar recursos federais destinados a obras e programas de mobilidade. Trata-se, portanto, de um instrumento estratégico para o desenvolvimento urbano sustentável, alinhado às metas de justiça social, inclusão e enfrentamento das mudanças climáticas.
Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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